INDICAÇÃO Nº 
528
, DE  2004 



Considerando que o número de estudantes da cidade de Jambeiro tem crescido nos últimos anos;



Considerando que grande parte dos estudantes residem na área rural; 



Indico, com fundamento no artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador de Estado de São Paulo que determine  à Secretaria competente, sejam adotadas as providências visando a doação, para a cidade de Jambeiro, de um veículos para transporte de escolares, atendendo assim a comunidade escolar do município. 

Sala das Sessões, em

Deputado Roberto Alves - PTB
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